
 

 
 
 

Local de Trabalho 

 

Nome 

 

Matrícula 

 

Cargo Classe/Nível Jornada de Trabalho Almoça Fora Comprovante Residência 

    Sim  Não  Sim  Não 

Qt. Vales Trajeto Casa/trabalho Qt. Vales Trajeto Trabalho/Casa 

    

    

    

    

    

    

- Utilizar o vale-transporte exclusivamente no deslocamento da residência para local de trabalho e vice-versa. 
 
- Informar no prazo de 48 horas, até o dia 20 de cada mês, alterações de endereço, trajeto e suspensão do benefício. 
 

- Autorizar o desconto mensal de até 6% (seis por cento) do salário base. 

Declaro estar ciente das condições citadas acima para ter direito ao benefício do vale transporte 

Data 

       /       / 

Assinatura 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA AUXÍLIO TRANSPORTE 

Deslocamento 


